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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 07 - TRE-ES/PRE/DG/APECI

1. Objeto:

Aquisição de 121 (cento e vinte e uma) faixas de lona – CATMAT 467443 - conforme especificações
quantitativas e qualitativas abaixo:

1. Item:

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE

Faixa de lona, medindo 300cm x 70cm, impressão
policromática (4.0), digital; um varão de madeira em
cada extremidade com ponteira em PVC e ilhoses a cada
50 cm ao longo da faixa, e cordão de 4m.

 

121

Unidades

 

 

2. Justificativa:

A aquisição pretendida justifica-se em razão da necessidade de divulgação da alteração de Seções Eleitorais
e Locais de Votação, principalmente em razão das agregações necessárias, para os eleitores que participarão
do pleito 2020.

 

3. Prazo de Entrega:

15 (quinze) dias, a contar da assinatura do instrumento contratual/recebimento da Nota de Empenho.

 

4. Do Local da Entrega:

O objeto deverá ser entregue, em uma só etapa, na sede do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, que
se localiza na Avenida João Batista Parra, nº 575, Praia do Suá, Vitória, ES, de acordo com as condições
estabelecidas a seguir:

 

5. Da Proposta:

Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio estará ciente e de acordo com todas as condições
estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que a proposta encaminhada vincula a empresa
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ao cumprimento de seus termos.

 

6. Recebimento provisório e definitivo do objeto

6.1. Recebimento Provisório: No ato da entrega, os materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito
de posterior verificação da conformidade do material com a especificação.

Caso haja necessidade de substituição, esta deverá ocorrer em até 3 (três) dias úteis, a contar da
comunicação, por mensagem eletrônica, da desaprovação do material apresentado.

6.2. Recebimento Definitivo:  Para o recebimento definitivo, será avaliada a conformidade dos materiais,
em relação a todos os requisitos definidos no Edital;

O recebimento definitivo dar-se-á em um prazo máximo de 5 dias úteis após o recebimento provisório, com o
atesto do documento fiscal.

 

7.     Das Obrigações do Contratante

a) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Termo de Referência, que
venham a ser solicitados pelo fornecedor;

b) Tornar disponível a arte final dos impressos em arquivos no formato PDF, em até um dia útil, após o
recebimento da Nota de Empenho pelo Contratado;

c) Emitir parecer sobre a amostra em até 01 (um) dia a partir do seu recebimento;

d) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita;

e) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos;

f) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

g) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto.

 

 

8.     Das Obrigações do Contratado

 

a) Fornecer e entregar o produto conforme as especificações contidas neste Termo de Referência;

b) Entregar o mesmo pelo preço final previsto na Ata da Sessão Pública;

c) Assinar o instrumento contratual/Retirar ou receber a Nota de Empenho, no prazo de 3 (três) dias úteis;

d) Entregar uma prova do item para avaliação do setor competente no prazo máximo de 05 (cinco) dias a
partir do recebimento da Nota de Empenho;

d.1) A entrega e a análise da prova, prevista na alínea c das “Obrigações do Contratante”, não interrompem a
contagem do prazo previsto na cláusula 3.1.

e) Substituir o objeto entregue em desacordo com as especificações contidas neste instrumento, no prazo
máximo estabelecido neste Termo de Referência;  
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f) Informar os dados do seu domicílio bancário (banco, agência e conta) para o correspondente pagamento;

g) Retirar, no ato da substituição do objeto que esteja em desacordo com as especificações, ou em até 05
(cinco) dias úteis da sua ocorrência, mediante documento hábil a ser emitido pelo fornecedor, todo material
que porventura tenha sido substituído, por estar em desacordo com as especificações;

h) Substituir, em até 05 (cinco) dias úteis, o documento fiscal que relacione itens não aceitos por outro que
contenha apenas os aprovados;

i) Providenciar a retirada de todo material não aceito pelo Contratante no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados automaticamente a partir da data do término do último prazo de entrega/substituição previsto
neste instrumento, sob pena de caracterização de abandono, podendo ser, então, o material incorporado ao
patrimônio deste TRE-ES;

j) Manter as certidões de regularidade fiscal e trabalhista atualizadas junto aos órgãos respectivos, durante
toda a execução deste instrumento;

k) Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, observando os prazos e as especificações
constantes do Edital e seus anexos, bem como da respectiva proposta, sujeitando-se ao Código de Defesa do
Consumidor quanto às condições dos materiais entregues e sua validade;

 

 

9.     Do Pagamento

O objeto entregue pelo licitante vencedor será pago após a apresentação do respectivo documento fiscal,
mediante depósito bancário em conta corrente. Não havendo nenhum fator impeditivo provocado pela
contratada, a Contratante providenciará a emissão da ordem bancária até o 5º (quinto) dia útil após o atesto
do documento fiscal pelo servidor ou equipe gestora responsável.

 

10.   Das Penalidades

10.1 Tabela de Penalidades

Descumprimento Percentual de
multa diária

Limite de
dias

Percentual
total de multa

Referência para
incidência de
multa

Atraso na
apresentação da
amostra (item 11.1)

0,5% 5 2,5%
Total do

instrumento
contratual

Atraso na retificação
da amostra (item 11.3) 0,5% 5 2,5%

Total do
instrumento
contratual

Atraso na entrega 0,5% 15 7,5%
Total do

instrumento
contratual

Atraso na substituição 0,5% 2 1% Total do
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instrumento
contratual

Prazo excepcional de
entrega ou substituição 0,5% 8 4%

Total do
instrumento
contratual

Inexecução total ou
parcial -- -- 30%

Total do
instrumento
contratual

Qualquer outra
obrigação (por
ocorrência)

-- -- 0,5%
Total do

instrumento
contratual

Recusa de manutenção
da proposta ou
descumprimento do
prazo de assinatura do
instrumento
contratual/recebimento
da Nota de Empenho

-- -- 20% Total da proposta

 

10.2 O atraso superior a 15 (quinze) dias na entrega ou 02 (dois) dias na substituição, caracterizará a
inexecução total da obrigação, suscetível à punição de inexecução total, conforme disposto no item 10.1.

10.3. Excepcionalmente, após esse prazo e desde que haja prévia e expressa autorização da Administração, o
objeto poderá ser recebido, em uma única ocorrência – na entrega ou na substituição, no prazo suplementar
de até 8 (oito) dias, sujeitando-se a Contratada à aplicação de multa diária correspondente a 0,5% (meio por
cento), incidente sobre o valor do objeto em atraso, até o 8º (oitavo) dia, podendo atingir o percentual de 4%
(quatro por cento), cumulativa à multa de atraso prevista no item 10.1.

10.4. A solicitação de adiamento do prazo de entrega ou de substituição, na forma do item anterior, deverá
ser sempre por escrito, devendo ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la.

10.5. As penalidades acima não excluem as previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.

10.6. As sanções porventura aplicadas pela Administração serão registradas no SICAF.

10.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da
Contratada, na forma da Lei nº 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo).

10.8. A contagem do prazo estabelecido no item 10.2 inicia-se automaticamente no primeiro dia de atraso na
entrega e/ou na substituição do objeto, não havendo necessidade de apresentação de pedido de prorrogação
de prazo pela Contratada, exceto nas hipóteses em que a Administração expressamente manifestar seu
desinteresse no recebimento extemporâneo do objeto.

10.9. A contagem do prazo estabelecido no item 10.3 inicia-se a partir da data do recebimento, pela
Contratada, da comunicação expedida pelo setor competente deste TRE/ES, ou a partir do término do prazo
estabelecido no item 10.2, caso esta contagem seja mais favorável à Contratada.
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10.10. A aplicação das multas previstas não exime a Contratada de reparar eventuais danos, perdas ou
prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar à Administração.

 

 

11.   Dos prazos

 

Com relação às apresentações das amostras devem ser observados os seguintes prazos:

11.1 Para apresentação da amostra: até 05 (cinco) dias, após o recebimento da Nota de Empenho;

11.2 Para análise, aprovação e devolução da amostra pela APECI: até 01 (um) dia após a apresentação da
amostra;

11.3 Para adequação (se necessário) da amostra: até 03 (três) dias após a devolução da amostra pela APECI;

11.4 Para aprovação final da amostra: até 01 (um) dia após a apresentação da adequação;

11.5 Para substituição das peças entregues fora das especificações estabelecidas no presente Termo de
Referência: até 3 (três) dias após comunicação do Contratante;

11.6 O prazo para apresentação das amostras inicia-se com o recebimento da Nota de Empenho. As artes
gráficas para a confecção dos materiais serão enviadas em formato PDF.

Em 14 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LANDER FONTES DE PAULA, Técnico Judiciário, em
14/09/2020, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0419278 e o código
CRC E424B997.
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